
Aula 10 3 SPED Fiscal: EFD ICMS/IPI
Bem-vindos à Aula 10 do nosso Curso de Compliance Fiscal e Tributário! No complexo universo tributário 
brasileiro, a conformidade fiscal é um desafio constante para empresas e profissionais. Com a crescente 
digitalização das obrigações, entender as ferramentas que o Fisco utiliza para monitorar e fiscalizar as operações 
se tornou não apenas uma vantagem, mas uma necessidade. É nesse cenário que o SPED Fiscal, em especial a 
Escrituração Fiscal Digital (EFD ICMS/IPI), assume um papel central.

Imagine que você é o guardião de todas as transações de uma empresa, desde a compra de uma matéria-prima 
até a venda do produto final. Cada movimento gera um documento, cada documento gera uma informação 
tributária. Como organizar tudo isso de forma que o governo consiga entender e validar suas operações, sem que 
você precise carregar pilhas de papel? A resposta está na EFD ICMS/IPI. Ela é a sua ponte digital com o Fisco, um 
registro detalhado que, se preenchido corretamente, garante a transparência e evita dores de cabeça.

Nesta aula, nosso objetivo é desvendar os mistérios da EFD ICMS/IPI. Ao final, você será capaz de compreender 
sua estrutura, identificar os principais blocos e registros a serem preenchidos, entender como se dá a apuração do 
ICMS e do IPI dentro desse arquivo digital e, crucialmente, reconhecer a importância do cruzamento de dados 
entre a EFD e as Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e). Prepare-se para uma jornada que não só aprofundará seu 
conhecimento técnico, mas também o capacitará a navegar com mais segurança no cenário fiscal digital.



O Que é a EFD ICMS/IPI 
e Por Que Ela é Tão 
Importante?
No passado não tão distante, as empresas lidavam com 
montanhas de livros fiscais físicos, preenchidos manualmente 
ou com o auxílio de máquinas de escrever. Cada compra, cada 
venda, cada apuração de imposto era registrada em papel, 
sujeita a erros, extravios e uma enorme burocracia. A 
fiscalização era um processo lento e custoso, tanto para o 
Fisco quanto para as empresas. Essa realidade, embora 
pareça distante, ainda ecoa na memória de muitos 
profissionais da área.

Foi para transformar esse cenário que o Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED) foi criado, e a Escrituração Fiscal 
Digital (EFD ICMS/IPI) é uma de suas peças mais 
fundamentais. Pense na EFD ICMS/IPI como o "diário de 
bordo" digital da sua empresa, onde cada evento fiscal 
relevante relacionado ao Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) e ao Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) é meticulosamente registrado. Não é 
apenas uma formalidade; é a principal ferramenta de 
comunicação entre a empresa e os órgãos fiscalizadores 
estaduais e federais.

D  Ponto-chave: Dominar a EFD ICMS/IPI significa 
mais do que apenas saber preencher um formulário. 
Significa entender a lógica por trás das operações 
fiscais, antecipar riscos de autuação e garantir a 
conformidade tributária. Em um mercado cada vez 
mais digitalizado e com o Fisco utilizando inteligência 
artificial para cruzar dados, a precisão e o 
conhecimento sobre essa obrigação são diferenciais 
competitivos e uma salvaguarda contra penalidades. 
É a sua licença para operar com tranquilidade no 
ambiente fiscal.



O Ecossistema SPED: Onde a EFD ICMS/IPI 
se Encaixa?
O SPED não é uma única obrigação, mas sim um ambicioso projeto do governo brasileiro que visa unificar a 
recepção das informações contábeis e fiscais das empresas. Ele é como uma grande orquestra, onde cada 
instrumento (módulo do SPED) toca uma parte específica, mas todos trabalham em harmonia para produzir a 
sinfonia completa da conformidade fiscal e contábil. A EFD ICMS/IPI é um dos instrumentos mais robustos e 
complexos dessa orquestra.

Dentro desse vasto ecossistema, a EFD ICMS/IPI se destaca por ser o módulo responsável pela escrituração digital 
dos livros fiscais de ICMS e IPI. Ela não atua sozinha; dialoga constantemente com outros módulos do SPED, como 
a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), que alimenta grande parte de seus dados, e a EFD Contribuições, que trata de PIS 
e COFINS. Essa interconexão é a base da "Transformação Digital Fiscal" que estamos vivenciando, onde a 
informação flui de forma integrada e automatizada.

¾  Integração é a chave: Compreender o lugar da EFD ICMS/IPI no SPED é fundamental para ter uma 
visão holística do compliance. Não se trata apenas de entregar um arquivo, mas de garantir que esse 
arquivo esteja em consonância com todas as outras informações que a empresa já enviou ou receberá do 
Fisco. É como montar um quebra-cabeça gigante: cada peça (módulo do SPED) precisa se encaixar 
perfeitamente para formar a imagem completa da situação fiscal da empresa.



Desvendando a Estrutura da EFD ICMS/IPI: 
Os Blocos Fundamentais
A EFD ICMS/IPI não é um arquivo monolítico; ela é cuidadosamente segmentada em "blocos", cada um com uma 
finalidade específica. Imagine a EFD como um livro com vários capítulos, onde cada capítulo (bloco) aborda um 
aspecto diferente das operações fiscais da empresa. Essa organização permite que o Fisco localize rapidamente 
as informações de seu interesse e que as empresas estruturem seus dados de forma lógica.

Essa estrutura modular é crucial para a precisão e a integridade dos dados. Cada bloco contém registros 
específicos, que são as linhas de informação detalhadas sobre as operações. Por exemplo, um bloco pode tratar 
da identificação da empresa, enquanto outro detalha as notas fiscais de entrada e saída, e um terceiro se dedica à 
apuração dos impostos. A correta compreensão e preenchimento de cada um desses blocos é o alicerce para uma 
EFD sem erros.

Os principais blocos da EFD ICMS/IPI são:

Bloco 0
Abertura, Identificação e Referências

Bloco C
Documentos Fiscais I - Mercadorias (ICMS/IPI)

Bloco D
Documentos Fiscais II - Serviços (ICMS)

Bloco E
Apuração do ICMS e do IPI

Bloco G
Controle do Crédito de ICMS do 
Ativo Permanente (CIAP)

Bloco H
Inventário Físico

Bloco K
Controle da Produção e do 
Estoque

Bloco 1
Outras Informações

Bloco 9
Controle e Encerramento do Arquivo Digital



Bloco 0: A Identidade da 
Sua Empresa no Mundo 
Fiscal Digital
Todo documento oficial começa com uma identificação, e a EFD 
ICMS/IPI não é diferente. O Bloco 0 é a "capa" e o "sumário" do seu 
livro fiscal digital. Ele contém as informações cadastrais básicas da 
empresa, o período de referência da escrituração e os dados dos 
participantes (clientes, fornecedores) e produtos/serviços que serão 
detalhados nos blocos seguintes. É a fundação sobre a qual todo o 
restante do arquivo será construído.

A precisão neste bloco é vital, pois qualquer erro aqui pode 
comprometer a validade de toda a escrituração. Pense nele como o 
seu cartão de visitas para o Fisco: ele precisa ser impecável. 
Registros como o 0000 (Dados do Contribuinte), 0001 (Abertura do 
Bloco), 0005 (Dados Complementares do Contribuinte), 0100 (Dados 
do Contabilista) e 0150 (Cadastro de Participantes) são os primeiros a 
serem validados pelo sistema.

¦  Exemplo prático: Um exemplo prático da importância do 
Bloco 0 é o registro 0200, que detalha o Cadastro de Itens 
(Produtos e Serviços). A correta classificação fiscal (NCM, 
CEST) e a descrição dos itens aqui são a base para a 
correta apuração dos impostos nos blocos C e D. Se um 
produto é classificado erroneamente no Bloco 0, todos os 
lançamentos de notas fiscais envolvendo esse produto nos 
blocos seguintes estarão incorretos, gerando potenciais 
autuações. É a "espinha dorsal" da sua EFD.



Bloco C: O Coração das Operações de 
Mercadorias (ICMS/IPI)
Se o Bloco 0 é a identidade, o Bloco C é o "diário de bordo" das 
suas operações diárias com mercadorias. Ele registra todas as 
Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) e outros documentos fiscais de 
entrada e saída que envolvem ICMS e IPI. É aqui que o Fisco 
encontra o detalhamento de cada compra, venda, devolução ou 
transferência de mercadorias, sendo, sem dúvida, um dos blocos 
mais volumosos e complexos da EFD.

A importância deste bloco reside na sua capacidade de espelhar a 
movimentação física e financeira da empresa. Cada registro no 
Bloco C deve corresponder a um documento fiscal emitido ou 
recebido, com todas as suas particularidades: valores, impostos, 
informações do emitente/destinatário, entre outros. É como se 
cada NF-e fosse uma página desse diário, e o Bloco C as organiza 
em uma sequência lógica e fiscalmente relevante.

Registros mais críticos:

C100: Dados do Documento (NF-e, 
NFC-e, etc.)

C170: Itens do Documento 
(detalhamento de cada produto na 
nota)

C190: Registro Analítico do Documento 
(consolidação dos valores por CFOP e 
Alíquota)

Y  Erro comum: Um erro comum, por exemplo, é a divergência entre o valor total da NF-e e a soma dos 
itens no registro C170, ou a incorreta aplicação de Códigos Fiscais de Operações e Prestações (CFOP) e 
alíquotas. O Fisco, através de sistemas automatizados, cruza essas informações com as NF-e emitidas e 
recebidas, e qualquer inconsistência é um sinal de alerta.



Bloco D: Detalhando os Serviços de 
Comunicação e Transporte
Enquanto o Bloco C se concentra nas mercadorias, o Bloco D é dedicado aos documentos fiscais relacionados a 
serviços de comunicação e transporte intermunicipal e interestadual, que também são sujeitos ao ICMS. Este bloco 
é particularmente relevante para empresas que atuam nesses setores ou que contratam esses tipos de serviços e 
precisam escriturar os documentos correspondentes.

A lógica é similar à do Bloco C, mas adaptada às especificidades desses serviços. Documentos como o 
Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e) e a Nota Fiscal de Serviço de Comunicação (NFSC) ou de 
Telecomunicações (NFST) são os protagonistas aqui. A correta escrituração desses documentos garante a 
apuração adequada do ICMS sobre essas prestações, seja como débito para o prestador ou como crédito para o 
tomador do serviço, quando permitido.

1

D100
Dados do Documento (CT-e, 
CT-e OS, etc.)

2

D190
Registro Analítico dos 
Documentos (consolidação por 
CFOP e Alíquota)

3

D500
Dados do Documento (NFSC, 
NFST)

Imagine uma transportadora que realiza diversas entregas interestaduais. Cada CT-e emitido por ela precisa ser 
detalhado no Bloco D, com informações sobre o remetente, destinatário, valor do frete e o ICMS devido. A falta de 
um registro ou um erro no valor do imposto pode levar a inconsistências na apuração final do ICMS, impactando 
diretamente o recolhimento e a conformidade da empresa.



Bloco E: A Apuração do ICMS e do IPI 3 O 
Resultado Final
Depois de registrar todas as entradas e saídas de mercadorias e serviços nos Blocos C e D, chega o momento de 
consolidar essas informações para calcular o imposto devido ou o saldo credor. O Bloco E é o "fechamento de 
caixa" fiscal da empresa, onde o ICMS e o IPI são apurados, considerando os débitos, os créditos, os estornos, as 
deduções e os ajustes. É o ponto culminante de toda a escrituração.

Este bloco é de extrema importância, pois é a partir dele que o Fisco verifica se os valores declarados e recolhidos 
pela empresa estão corretos. Ele não apenas apresenta o resultado final da apuração, mas também detalha como 
esse resultado foi alcançado, através de uma série de registros que discriminam cada parcela de débito, crédito ou 
ajuste. É a transparência total sobre a formação do seu imposto.

Registros chave do ICMS:

E110: Apuração do ICMS - Período

E111: Ajuste/Benefício/Incentivo da Apuração do 
ICMS

E116: Obrigações do ICMS Recolhido ou a Recolher

Registros chave do IPI:

E500: Apuração do IPI - Período

E520: Ajuste/Benefício/Incentivo da Apuração do 
IPI

E530: Obrigações do IPI Recolhido ou a Recolher

r  Exemplo prático: Uma indústria que compra matéria-prima (gerando crédito de ICMS e IPI) e vende 
produtos acabados (gerando débito de ICMS e IPI). No Bloco E, ela somará todos os créditos e subtrairá 
dos débitos para chegar ao valor final do imposto a recolher ou ao saldo credor. Erros na aplicação de 
ajustes ou benefícios fiscais aqui podem resultar em recolhimentos a menor (gerando multa) ou a maior 
(prejuízo para a empresa).



Bloco G: O Controle do 
Crédito de ICMS do Ativo 
Permanente (CIAP)
Investir em bens de capital, como máquinas e equipamentos, é 
essencial para o crescimento de muitas empresas. No entanto, o 
ICMS pago na aquisição desses bens não pode ser creditado de uma 
só vez. É aí que entra o Bloco G, dedicado ao Controle do Crédito de 
ICMS do Ativo Permanente (CIAP). Ele permite que as empresas se 
apropriem do crédito de ICMS de forma parcelada, ao longo de 48 
meses, conforme a legislação.

Este bloco é um exemplo da complexidade da legislação tributária 
brasileira e da necessidade de um controle fiscal minucioso. Ele 
exige que a empresa mantenha um registro detalhado de cada bem 
do ativo imobilizado que gerou crédito de ICMS, acompanhando sua 
vida útil e a proporção de sua utilização em operações tributadas. É 
como um "plano de parcelamento" do crédito de ICMS, que precisa 
ser rigorosamente monitorado.

Registros principais do Bloco G:

G110: Saldo Inicial do CIAP e Saldo Final do Período

G120: Movimentação de Bens ou Componentes do Ativo 
Imobilizado

Imagine uma fábrica que adquire uma nova linha de produção no 
valor de R$ 1.000.000,00, com ICMS de R$ 180.000,00. Em vez de 
creditar os R$ 180.000,00 de uma vez, a empresa registrará esse 
bem no Bloco G e se apropriará de 1/48 avos desse valor a cada mês, 
desde que o bem seja utilizado em operações tributadas. A gestão 
incorreta do CIAP pode levar à perda de créditos importantes ou a 
apropriações indevidas, resultando em autuações.



Bloco H: O Inventário Físico 3 Espelho do Seu 
Estoque
A gestão de estoque é um pilar fundamental para qualquer negócio que lida com mercadorias. O Bloco H da EFD 
ICMS/IPI é o local onde a empresa declara seu inventário físico, ou seja, a quantidade e o valor dos produtos em 
estoque em uma determinada data (geralmente 31 de dezembro). Ele serve como um espelho do que a empresa 
realmente possui em seus armazéns e é crucial para a validação das operações de compra e venda.

Compras
Entradas de mercadorias 
registradas

Estoque
Inventário físico declarado no 
Bloco H

Vendas
Saídas de mercadorias 
registradas

A importância deste bloco vai além da simples contagem. Ele permite ao Fisco verificar a coerência entre as 
entradas e saídas de mercadorias declaradas nos Blocos C e D e o estoque final. Divergências significativas 
podem indicar problemas na escrituração, sonegação fiscal ou até mesmo furto de mercadorias. É a prova material 
de que o que foi movimentado fiscalmente tem um correspondente físico.

Registros mais relevantes do Bloco H:

H005: Totais do Inventário

H010: Inventário (detalhamento de cada item em estoque)

´  Exemplo: Se uma empresa declara ter comprado 1000 unidades de um produto e vendido 800 
unidades ao longo do ano, o Bloco H, no final do período, deveria mostrar um estoque de 200 unidades 
(desconsiderando perdas ou ajustes). Se o inventário físico apresentar 150 unidades sem justificativa, isso 
pode levantar suspeitas e gerar uma fiscalização. A acurácia do inventário é, portanto, um ponto crítico de 
compliance.



Bloco K: Controle da Produção e do Estoque 
para Indústrias
Para as indústrias e estabelecimentos equiparados, a complexidade da gestão fiscal se aprofunda com o Bloco K. 
Este bloco é uma ferramenta poderosa para o Fisco monitorar a produção e o consumo de insumos, garantindo 
que as empresas estejam declarando corretamente o IPI e o ICMS sobre seus produtos industrializados. Ele detalha 
o processo produtivo, desde a matéria-prima até o produto acabado.

O Bloco K é um verdadeiro "raio-X" da fábrica. Ele exige que as empresas informem a quantidade produzida, os 
insumos consumidos, as perdas no processo, os produtos em elaboração e o estoque final de matérias-primas, 
produtos intermediários, embalagens e produtos acabados. É uma forma de o Fisco entender a capacidade 
produtiva da empresa e verificar se a movimentação de estoque e a apuração de impostos são compatíveis com 
essa produção.

01

K200 - Estoque Escriturado
Registro do estoque de matérias-
primas e produtos

02

K220 - Outras 
Movimentações Internas
Movimentações entre mercadorias

03

K230 - Produção Acabada
Registro da produção finalizada

04

K235 - Insumos Consumidos
Detalhamento dos insumos utilizados

05

K250 - Industrialização por Terceiros
Controle de produção terceirizada

Imagine uma fábrica de bebidas. O Bloco K exigirá o detalhamento de quantas garrafas foram produzidas, quantos 
litros de suco, açúcar e água foram utilizados como insumos, e qual o estoque final de cada um desses itens. Se a 
quantidade de insumos declarada não for suficiente para a produção informada, ou se o estoque final não fizer 
sentido com as movimentações, o Fisco terá um forte indício de irregularidade.



Cruzamento de Dados: EFD ICMS/IPI vs. 
Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e)
A era digital trouxe consigo uma capacidade de fiscalização sem precedentes. Uma das ferramentas mais 
poderosas do Fisco é o cruzamento automático de dados entre diferentes obrigações e documentos. No contexto 
da EFD ICMS/IPI, o cruzamento com as Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) é o mais fundamental e implacável. Não se 
trata mais de uma auditoria manual; algoritmos avançados comparam milhões de informações em segundos.

Pense nisso como um sistema de "dupla verificação". Quando uma empresa emite uma NF-e, essa informação é 
registrada nos servidores da Secretaria da Fazenda. Quando essa mesma empresa (ou o seu cliente/fornecedor) 
escriturar essa NF-e na EFD ICMS/IPI, o Fisco compara as duas fontes de dados. Qualquer divergência 3 seja no 
valor, na alíquota, no CFOP, ou até mesmo na existência do documento 3 acende uma luz vermelha.

NF-e emitida e não escriturada
A empresa emitiu a nota, mas "esqueceu" de incluí-
la na EFD

NF-e escriturada com valores diferentes
O valor da nota na EFD não corresponde ao valor da 
NF-e original

CFOP ou alíquota incorretos
A classificação fiscal da operação ou a taxa de 
imposto difere entre a NF-e e a EFD

NF-e de entrada não escriturada
O Fisco sabe que uma NF-e foi emitida para sua 
empresa, mas ela não aparece na sua EFD

¶  Consequências: A consequência de tais divergências pode variar de uma simples notificação para 
correção até a instauração de um processo de fiscalização e a aplicação de multas pesadas. A precisão 
na escrituração da EFD, garantindo que ela seja um espelho fiel das NF-e, é a sua melhor defesa contra 
essas armadilhas digitais.



Impactos da Reforma 
Tributária (PEC 
45/2019) na EFD 
ICMS/IPI
O Brasil está à beira de uma das maiores transformações 
tributárias de sua história com a Reforma Tributária (PEC 
45/2019). Essa reforma propõe a substituição de diversos 
tributos sobre o consumo, incluindo o ICMS e o IPI, por um 
Imposto sobre Valor Agregado (IVA) dual: a Contribuição 
sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto sobre Bens e 
Serviços (IBS), além do Imposto Seletivo (IS). Este cenário 
levanta uma questão crucial: o que acontecerá com a EFD 
ICMS/IPI?

A EFD ICMS/IPI, como a conhecemos hoje, está 
intrinsecamente ligada à legislação atual do ICMS e do IPI. 
Com a transição para o novo sistema, ela, em sua forma atual, 
será gradualmente descontinuada. No entanto, a transição 
será longa e complexa, estendendo-se por vários anos (com 
previsão de início em 2026 e conclusão em 2033). Durante 
esse período, as empresas precisarão gerenciar ambos os 
sistemas 3 o antigo e o novo 3 em paralelo.

Isso significa que, por um bom tempo, o 
conhecimento sobre a EFD ICMS/IPI continuará 
sendo essencial. As empresas precisarão 
adaptar seus processos de compliance para:

Manter a escrituração atual: Continuar gerando a EFD 
ICMS/IPI para as operações sujeitas aos impostos antigos.

1.

Preparar-se para o novo: Desenvolver sistemas e 
processos para o registro das operações sob o CBS e o 
IBS, que provavelmente terão suas próprias obrigações 
acessórias digitais.

2.

Gerenciar a transição: Lidar com as regras específicas 
para o período de coexistência dos regimes, que 
envolverão cálculos complexos de saldos credores e 
débitos.

3.

A Reforma Tributária não elimina a necessidade de 
compliance digital; ela a transforma. Os profissionais que 
dominam a EFD ICMS/IPI terão uma base sólida para entender 
e se adaptar às novas obrigações que surgirão, pois a lógica 
de escrituração digital e cruzamento de dados permanecerá.



Transformação Digital Fiscal: O Futuro do 
Compliance Além da EFD
A EFD ICMS/IPI é um marco da transformação digital fiscal, mas o futuro reserva ainda mais inovações. A 
crescente digitalização do Fisco não se limita à coleta de dados; ela avança para a análise preditiva, o uso de 
inteligência artificial (IA) e a automação de processos. Para os profissionais da área, isso significa que o papel do 
"digitador" está em extinção, enquanto o do "analista estratégico" se torna cada vez mais valorizado.

A inteligência artificial, por exemplo, já está sendo empregada por órgãos fiscalizadores para identificar padrões de 
risco, cruzar dados em tempo real e apontar inconsistências que antes passariam despercebidas. Isso significa 
que a detecção de erros na EFD ICMS/IPI ou em outros documentos fiscais será cada vez mais rápida e precisa. 
Para as empresas, a proatividade e a automação na geração e validação desses arquivos se tornam imperativas.

Automação Robótica de Processos (RPA)
Para a geração e validação de arquivos fiscais, 
reduzindo erros manuais

Inteligência Artificial e Machine Learning
Para análise preditiva de riscos, identificação de 
fraudes e otimização tributária

Blockchain
Potencial para garantir a integridade e imutabilidade dos 
registros fiscais

Consultoria e Análise de Dados
O profissional fiscal se tornará um especialista em 
dados, interpretando informações para tomar decisões 
estratégicas

  Prepare-se para o futuro: Dominar a EFD ICMS/IPI hoje é construir a base para entender essas futuras 
tecnologias. É desenvolver a mentalidade de que a conformidade fiscal é um processo contínuo de 
adaptação e aprendizado, onde a tecnologia é uma aliada poderosa, mas o conhecimento humano é 
insubstituível.



Consolidação: EFD ICMS/IPI na Prática e 
Próximos Passos
Chegamos ao final da nossa jornada pela EFD ICMS/IPI. Vimos que ela é muito mais do que uma simples 
declaração; é o espelho digital das operações de ICMS e IPI de uma empresa, organizada em blocos e registros 
que detalham desde a identificação do contribuinte até a apuração dos impostos e o controle de estoques e 
produção. Compreender sua estrutura e a importância de cada bloco é fundamental para garantir a conformidade 
fiscal e evitar penalidades.

Em prática:

Validação do Bloco 0
Sempre valide os dados do Bloco 0 para garantir a correta identificação da empresa e seus participantes.

Cruzamento de Informações
Cruze constantemente as informações dos Blocos C e D com as NF-e e CT-e para evitar divergências.

Monitoramento da Apuração
Monitore a apuração do ICMS e IPI no Bloco E, garantindo a correta aplicação de créditos e débitos.

Controle de Inventário e Produção
Mantenha um controle rigoroso do inventário (Bloco H) e da produção (Bloco K) para evitar inconsistências.

Atenção à Reforma Tributária
Esteja atento às mudanças da Reforma Tributária, pois elas impactarão a EFD ICMS/IPI no futuro.



Autoavaliação
Teste seus conhecimentos:

1

Qual o principal objetivo da Escrituração Fiscal Digital (EFD ICMS/IPI)?
a) Registrar apenas as notas fiscais de serviço.
b) Unificar a escrituração dos livros fiscais de ICMS e IPI em formato digital.
c) Controlar exclusivamente o Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas.
d) Substituir completamente a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).

2

O Bloco 0 da EFD ICMS/IPI é responsável por quais informações?
a) Detalhamento dos itens de notas fiscais de entrada e saída.
b) Apuração mensal do ICMS e do IPI.
c) Abertura, identificação do contribuinte e cadastro de participantes/itens.
d) Controle do crédito de ICMS do ativo permanente (CIAP).

3

Qual a principal função do cruzamento de dados entre a EFD ICMS/IPI e as 
Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) pelo Fisco?
a) Acelerar o processo de pagamento dos impostos.
b) Garantir que as empresas utilizem apenas sistemas específicos.
c) Identificar inconsistências e divergências entre as informações declaradas e os documentos 
emitidos/recebidos.
d) Oferecer consultoria gratuita às empresas sobre sua situação fiscal.

4

Com a Reforma Tributária (PEC 45/2019) e a criação do IVA dual (CBS e IBS), 
qual o futuro imediato da EFD ICMS/IPI?
a) Será imediatamente extinta e substituída por um novo sistema.
b) Continuará sendo utilizada em paralelo com as novas obrigações durante um período de transição.
c) Terá seu escopo ampliado para incluir os novos tributos.
d) Será opcional para as empresas que aderirem ao novo regime.

'  Gabarito: 1. b | 2. c | 3. c | 4. b

Questão Discursiva:

Discuta como a "Transformação Digital Fiscal", com o uso de inteligência artificial e automação, impacta o papel 
do profissional de compliance tributário e quais habilidades se tornam mais relevantes nesse novo cenário.



Próxima Aula: SPED 
Contribuições
Na nossa próxima aula, aprofundaremos ainda mais no universo SPED, explorando a Aula 11 
3 SPED Contribuições: EFD Contribuições. Prepare-se para entender como PIS e COFINS 
são escriturados digitalmente!

Recursos Adicionais:

Guia Prático da EFD ICMS/IPI: Para consulta detalhada dos registros e campos.

Legislação do ICMS e IPI: Para aprofundar nos aspectos legais dos impostos.

Artigos sobre a Reforma Tributária: Para acompanhar as atualizações e impactos futuros.

t  NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


